PARECER Nº 481, DE 2003.

 DO CONGRESSO DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,  SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 2003

       Através da mensagem nº 37/03, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado submete à apreciação desta Casa de Leis o Projeto de lei Complementar nº 09, de 2003, que institui contribuição previdenciária para custeio de aposentadoria dos servidores públicos e de reforma dos militares do Estado de São Paulo, e dá outras providências correlatas.

       Em pauta, nos termos regimentais, foi alvo de 93 (noventa e três) emendas e 3(três) substitutivos.

       Posteriormente, a emenda nº 53 foi retirada pelo seu autor, conforme publicação no D.O. de 28-05-03.

       A proposta tramita em regime de urgência nos termos do artigo 26 da Constituição do Estado.

       Preliminarmente, o projeto foi analisado pelo   relator especial designado em substituição à  Comissão de Constituição e Justiça que concluiu em seu parecer pela aprovação do projeto e das emendas nºs 02, 04, 05, 07,08, 12, 13, 14, 16, 17, 18,19, 22, 23, 25, 29,31, 36, 37,38, 41, 50,55, 57, 58, 60, 61, 64, 65, 67, 69, 71, 72, 73, 74, 78, 79, 80, 83, 88, 90, 91, e  92 , e pela rejeição das demais emendas, bem  como pela rejeição dos substitutivos apresentados.

      Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator exarar parecer pelas Comissões de Administração Pública e de Finanças e Orçamento analisando o mérito sob os aspectos de suas respectivas competências, nos termos do regimento interno vigente.

       Ao fazê-lo, verificamos que a proposição pretende instituir contribuição previdenciária no valor de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração do servidor público da administração direta, do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, e militares do Estado, além dos servidores pertencentes aos Quadros Especiais, instituído pelo artigo 7º da Lei 10.430, de 1971, artigo 7º da Lei nº 119/1973, artigo 3º da Lei nº 6470, de 1989, os servidores extranumerários, os regidos pela Lei 500 e os servidores em disponibilidade.

      Justifica Sua Excelência em sua mensagem que ao longo dos anos o Tesouro arcou com a responsabilidade de custear integralmente os proventos de forma a garantir o direito à aposentadoria, outorgado ao servidor pela Constituição da República. Assim, o Estado vê-se na contingência de alocar recursos orçamentários para efetivar o pagamento dessa obrigação previdenciária, assegurando a plena fruição do benefício da aposentadoria.

    Avaliada a medida no tocante ao mérito, entendemos ser necessária e indispensável para adequar as finanças públicas e evitar agravos ao sistema previdenciário do servidor público no futuro.

    Além disso, o objetivo primordial da proposição é propiciar condições para atenuar o desequilíbrio atuarial do sistema, no sentido indicado pelo imperativo de ordem constitucional que confere explicitamente caráter contributivo ao regime de previdência.

    Assim, somos pela aprovação do projeto.

DAS EMENDAS

    As emendas nºs 01, 09, 11 e 83 pretendem incluir sugestões às Disposições Transitórias do projeto, a saber:

   A emenda nº 01 inclui a isenção do pagamento de 6% (seis por cento) para os casos de pensão.

   A emenda nº 09 acrescenta artigo às Disposições Transitórias estabelecendo que os atuais servidores que contribuem com 6% , tenham uma redução de 1% da alíquota enquanto estiverem em atividade.

   A emenda nº 11 acrescenta artigo às Disposições Transitórias, de forma a instituir uma gratificação de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração para os servidores a título e vantagem especial nos casos a serem extintos na vacância.

   A emenda nº 83 acrescenta dispositivo estabelecendo que a alíquota só será aplicada a futuros servidores.

 A emenda nº 30 pretende dar nova redação ao artigo 1º dando um caráter social e de cooperação para a remuneração do sistema previdenciário do Estado de São Paulo.

   As emendas nºs 02, 29, 32, 33, 35, 36, 45, 55, 59, 71, 77, 78 e 90 propõem mudanças ao artigo 2º, na seguinte conformidade:

  A emenda nº 02 dá nova redação ao inciso I , de forma tornar clara a inclusão dos servidores de cargo em comissão como contribuintes .

  As emendas nºs 29 e 71 fixam a contribuição somente para os casos de posse após a promulgação da lei complementar.

  Por sua vez, as emendas nºs 32, 35 e 45 pretende excluir da contribuição os ocupantes de cargos em comissão.

  A emenda nº 33 suprime o inciso VII, de forma a excluir da contribuição os servidores previstos naquele inciso, ou seja os regidos pela Lei nº 500/74.

  A emenda nº 36 altera o inciso IV , dispondo que a cobrança da contribuição deverá recair somente aos militares ativos.

   A emenda nº 55 dá nova redação ao artigo 2º prevendo a cobrança somente nos casos previstos no artigo 40 da Carta Magna, e dos militares do Estado.

   As emendas nº s  59 e 77 buscam alterar a redação do inciso I, de forma excluir a referência alí atribuída ao Tribunal de Contas, por entender que o mesmo é órgão auxiliar do Poder Legislativo.

   A emenda nº 78 exclui a contribuição sobre os proventos de aposentadoria e reforma.

   A emenda nº 90 prevê uma contribuição do Tesouro do Estado em pelo menos duas vezes ao índice de contribuição ora instituído.

   As emendas nºs 06, 07, 08, 12,14, 17, 23, 25, 26, 27, 31, 37, 41, 53, 57, 58, 65, 69 e 72 referem-se ao artigo 4º do projeto.

  A emenda nº 06 propõe a não incidência sobre o 13º salário.

  As emendas nºs 07 , 08 e 23 pretendem reduzir em 2,5%  a alíquota prevista no texto original ao atuais servidores, além de propor uma alíquota de 8% para os futuros servidores.

   As emendas nºs  12 e 41 propõem uma alíquota gradativa a cada ano, sendo: 2% no primeiro ano de vigência, 2% no segundo e  1% no último.

  As emendas nºs 14, 57 , 58, 65 e 72 fixam uma alíquota de 3%, sendo que a emenda nº 58 exclui do seu cálculo remuneração que não irá compor o valor dos proventos da aposentadoria, ou que extrapolem o seu limite.

  A emenda nº 17 acrescenta parágrafo ao artigo 4º, assegurando que o custeio das aposentadorias será garantido com as contribuições previdênciárias dos servidores e do Estado.

  A emenda nº 25 visa dar nova redação ao “caput” do artigo 4º de forma a não permitir que alíquota incida sobre as vantagens pessoais dos servidores.

  A emenda nº 26 insere parágrafo ao artigo 4º , de forma a destinar parte da contribuição para o Cruz Azul de São Paulo.

   A emenda nº 27 acrescenta parágrafo ao artigo 4º ,destinando 0,5% da contribuição paga pelos militares, para o custeio do sistema de saúde dos dependentes contribuintes.

   As emendas nºs 31 e 37 propõem alíquota de 4% , além de excetuar as situações já previstas no artigo 4º para os militares.

   A emenda nº 53 dá nova redação ao artigo 4º, propondo um Anexo que prevê a isenção de contribuição para remunerações até R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos) e contribuição gradativa de 0,5%, 1% e 3% acima desse valor. ( a emenda foi retirada pelo seu autor em 28/05/03)

   A emenda nº 69 inclui parágrafo  para estabelecer uma contribuição do Estado para um custeio da aposentadoria em igual valor, ou em dobro do montante global.

  As emendas nºs 03, 15,16,19,20,28, 42, 61,66,73 e 82 fazem referência ao artigo 6º do projeto.

  As emendas nºs  03 e 15 estabelecem que os recursos serão destinados ao IPESP.

   As emendas nºs 16,19, 20,28,42,61,73 e 82 estabelecem que os recursos serão destinados ao custeio da aposentadoria dos servidores.

  A emenda nº 66 destina os recursos ao Fundo de Custeio de Aposentadoria do Servidor Público Estadual – FUNCASPE.

  As emendas nºs 15(2a parte), 28( 2a parte), 42, 61, 63 e 91 reportam-se ao artigo 7º do projeto.

  A emenda nº 15 destina os recursos da contribuição ora instituída ao IPESP.

  A emenda nº 28 cria um fundo de custeio de aposentadoria.

  A emenda nº 42 destina os recursos ao orçamento Fundo, a ser criado nos termos da Lei Federal nº 9717, de 27/11/98

  As emendas nºs 61 e 63 suprimem o artigo 7º e acrescenta artigo vinculando os recursos provenientes desta lei ao custeio das despesas com a aposentadoria.

  A emenda nº 91 destina os recursos como receita no orçamento do Estado em rubrica própria.

  As emendas nºs  04, 13, 18, 34, 56, 68 e 74 se referem ao artigo 3º do projeto.

  As emendas nºs 04 e 74 altera a redação do artigo 3º, visando estabelecer que o custeio será complementado também pelo Estado como contrapartida.

  A emenda nº 13 adequa o texto à Emenda Constitucional  nº 20/98.

  A emenda nº 18 estabelece que o Estado continue contribuindo para o custeio da aposentadoria.

  A emenda nº 34 estabelece que o IPESP será o responsável pelo gerenciamento dos recursos arrecadados.

  A emenda nº 56 suprime o artigo 3º.

  A emenda nº 68 propõe que o custeio das aposentadoria será atendido pelo FUNCASPE.

 As emendas nºs 10, 38, 47, 48, 49, 50, 51 , 52  e 93 fazem referência ao artigo 8º do projeto.

 A emenda nº 10 sugere que a contribuição de 2% ao IAMSPE seja facultativa , nas situações previstas nos incisos I e II do artigo 2º  da Lei nº 71/72, alterada pela Lei nº 103/73, e da lei Complementar nº 180/78.

  A emenda nº 38 altera a vigência  da presente lei complementar, de forma a produzir efeitos a partir do ano subsequente.

  As  emendas nºs 48 e 49 pretendem dar nova redação ao artigo 8º visando dispensar o recolhimento da contribuição mensal ao IAMSPE.

  As emendas nºs  47 e 50 propõem, respectivamente, aos servidores públicos a opção ou  dispensa de continuarem ou não a contribuir com o IAMSPE após a vigência da presente lei complementar.

 As emendas nºs 51 e 52 reduzem em 50% a contribuição dos servidores ao IAMSPE.

  A emenda nº 39 propõe a supressão das expressões “ e  reforma” no artigo 1º do projeto, e “ e das reformas” constante no artigo 2º, inciso IV, do projeto, e  “ e das reformas” do artigo 3º do projeto, e “ e das reformas dos militares” do artigo 6º do projeto.

  A emenda nº 64 modifica a redação do § 1º do artigo 5º , de forma a possibilitar o recolhimento direto por parte do servidor em situações de afastamento, possibilitando, entretanto, que o Estado continue a recolher a sua cota.

  A emenda nº 67 modifica a redação do artigo 1º, assegurando a contribuição apenas aos futuros servidores.

  A emenda nº 93 objetiva disciplinar parte da contribuição ao IAMSPE, bem como estabelece a contrapartida por do Governo do Estado.

  As emendas nºs 22, 24, 40, 43, 44, 46, 54, 60, 62, 70, 75, 76, 79, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 88 e 89 acrescentam dispositivos ao projeto.

  As emendas nºs  22 e 88 incluem dispositivos estabelecendo obrigatoriedade ao Estado para complementar o custeio dos proventos da aposentadoria, toda vez que os recursos não forem suficientes .

   A emenda nº 24 acrescenta dispositivo visando excluir do pagamento da contribuição previdenciária os servidores inativos que tenham se aposentado até a sua vigência.

   A emenda  nº 40 acrescenta dispositivo de forma a garantir aos empregados da Fepasa, admitidos até 31 de dezembro de 1980, complementação de aposentadoria e de pensão aos seus beneficiários, da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na empresa sucessora onde ocorrer a aposentadoria.

 As emendas  nºs 43 e 44 pretendem inserir artigos ao projeto prevendo   a contribuição , também, por parte do Estado para custear a previdência do seu servidor.

   A emenda  nº 46 acrescenta artigo de forma a  regularizar a situação dos ocupantes de cargo em comissão, definindo o recolhimento nos termos da emenda constitucional  20 de 1998.

    A emenda  nº  54 insere artigo ao projeto  estabelecendo que a contribuição relativa aos inativos, de que trata a Lei complementar 108, de 1978, incidirá apenas sobre a parcela da respectiva remuneração que superar o limite de isenção do imposto previsto no artigo 153, III, da Carta Federal.

   A emenda  n° 60 pretende acrescentar artigo ao projeto prevê  acompanhamento dos recursos por entidade representativa dos contribuintes, publicação semestral de relatórios da administração orçamentário - financeiro dos recursos e disponibilização das informações no SIGEO

   A emenda  n° 62 acrescenta artigo ao projeto  estabelecendo critérios de gestão dos recursos composto pela contribuição previdenciária.

   As emendas   nºs  70 e 85 pretendem inserir dispositivos  regulando o passivo atuarial do serviço passado dos atuais servidores, aposentados e pensionistas.

   As emendas nºs  75, 76 e 87 inserem artigo ao projeto  de forma a garantir a integralidade dos vencimentos  dos servidores públicos estaduais, quando de sua aposentadoria ou reforma, sendo revistos na mesma proporção dos servidores em atividade.

   As emendas nºs 79 e 89 incluem dispositivos estabelecendo que o disposto na presente lei aplica-se somente aos futuros servidores.

  A emenda nº 80 insere artigo dispondo que quanto o servidor contribuinte obrigatório for exonerado, dispensado ou demitido dos quadros do funcionalismo público, as contribuições previdenciárias deverão passar automaticamente passar para uma conta individual  , tão logo o trabalhador se vincule a outro regime previdenciário.

  A emenda nº 81 acrescenta dispositivo estabelecendo que serão aplicados os dispositivos desta lei complementar quando  os servidores públicos estiverem afastados junto a outros entes públicos, sem prejuízos dos vencimentos.

  A emenda nº 84 inclui artigo estabelecendo que o Poder Executivo deverá, no prazo de 90 dias realizar uma auditoria independente, contábil, financeira e patrimonial do IPESP.

 A emenda nº 89 acrescenta dispositivo concedendo , a partir da data de publicação desta lei complementar, um reajuste de 5%  no valor da remuneração global de todos os servidores públicos.

DA ANÁLISE

Após o exame detalhado sobre a matéria, o ilustre relator especial pela Comissão de Constituição e Justiça apontou  nas emendas nºs 01, 03,06,  09,10, 11, 15, 20, 21, 26, 27, 28, 30, 32, 33, 34, 35, 39, 40, 42, 43, 44, 45, , 46, 47, 48, 49, 51, 52, 54, 56, 59, 62, 63, 66, 68, 70, 75, 76, 77, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 93, bem como os Substitutivos nºs 01, 02 e 03  vícios de inconstitucionalidade, razão pela qual foram rejeitadas.

Por essas razões, entendemos que as referidas emendas e substitutivos encontram-se prejudicadas no tocante ao mérito, tendo em vista que contemplam vícios insanáveis de ordem constitucional que obstam sua tramitação. 

Quanto às demais posicionamo-nos na seguinte conformidade:
A  emenda  n° 36   se revela oportuna, merecendo, portanto, nosso parecer favorável.
 Assim pela aprovação da emenda  nº 36.

As  emendas n.ºs.  5, 19 , 73 e 91  vinculam a contribuição ao custeio das aposentadorias e reformas e determina complementação, pelo Estado, do custeio da aposentadoria e reformas, sempre que insuficientes.  

Examinada a matéria, verificamos que tais emendas aprimoram o texto original, além  de se adequarem às reivindicações das entidades de classe que compareceram à audiência pública sobre o projeto, razão pela qual sugerimos a seguinte 

                                 SUBEMENDA  ÀS EMENDAS Nºs 05, 19, 73 e 91

I- Dê-se ao artigo 6º do projeto a redação que segue:

“ Artigo 6º - Os recursos provenientes da contribuição instituída por esta lei complementar serão destinados, exclusivamente, para compor o custeio dos proventos das aposentadorias dos servidores públicos e das reformas dos militares do Estado, consignados em rubrica própria do orçamento”
As emendas nºs.  4, 13, 16, 17, 18, 22, 61, 64, 69, 74, 80, 88 e 90 não guardam pertinência com a proposta original, uma vez que tal mensagem apenas institui alíquota para custeio de aposentadoria e reforma, não dispondo sobre regime próprio de previdência dos servidores.

Assim, somos pela rejeição das emendas nºs 4, 13, 16, 17, 18, 22, 61, 64, 69, 74, 80, 88 e 90.

A emenda  nº 55  propõe alteração no tocante artigo 2º, de forma a estabelecer contribuição nos casos previstos no  regime de previdência de que trata o artigo 40 da Carta Magna. Prevê ainda a contribuição de cada um dos casos ocupados no caso de remuneração acumulada. 

Ressaltamos que a proposta em tela não cuida do regime próprio de previdência, razão pela qual opinamos pela sua rejeição.

Contrário é o nosso parecer à emenda nº 55.

As emendas  nºs. 7, 8, 12, 14,  23, 25, 31, 37, 41,  57, 58, 65 e  72 pretendem reduzir  a alíquota  da contribuição. 

A alíquota de 5% prevista no projeto acrescida do percentual de 6% atualmente recolhido para o custeio de pensão, perfaz total de 11%, percentual correspondente às alíquotas praticadas em diversos estados da União.

Ademais, a alíquota fixada na propositura ajusta-se ao objetivo primordial da medida que é o de adequar as finanças públicas para garantir o benefício da aposentadoria aos servidores.

Por essas razões, opinamos pela rejeição das emendas  nºs. 7, 8, 12, 14, 23, 25, 31, 37, 41, 57, 58, 65 e 72

As emendas  nºs. 38 e 92 alteram  a regra de eficácia da lei. 

Examinada a matéria, salientamos que o projeto já contempla o princípio da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º da Constituição Federal.

Dessa forma, somos pela rejeição das emendas nºs 38 e 92.

Com relação às emendas   n.ºs. 24 e  78 , manifestamo-nos contrariamente uma vez  que o projeto não contempla qualquer contribuição por parte dos servidores  inativos. 

Com base nesses argumentos, somos pela rejeição das emendas nºs 24 e 78.

As emendas  nºs.  29, 67, 71, 79 e 83  restringem  a aplicação da presente lei complementar aos futuros servidores. 

Avaliada a matéria, verificamos que não se justifica a exclusão dos atuais servidores do regime de contribuição previdenciária, pois, essa restrição poderia comprometer o equilíbrio atuarial dos sistema de previdência, em detrimento dos próprios servidores.

Assim, somos pela rejeição das emendas nºs 29, 67, 71, 79 e 83.

A emenda  n.º 2 explicita que o projeto abrange também os cargos em comissão.

Analisada a matéria , verificamos que ao tratar dos servidores a mensagem governamental não exclui a incidência de contribuição para os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, razão pela qual não deve ser acolhida a emenda nº 2.

A emenda  nº 60  inclui dispositivo, estabelecendo a publicação de relatório orçamentário financeiro, disponibilização de informações no SIGEO e acompanhamento dos recursos por entidade representativa dos contribuintes.

A nosso ver, a referida emenda não deve prosperar, uma vez que já há publicação e divulgação de dados no que diz respeito à contribuição e despesas com inativos.

Assim, somos contrários à emenda nº 60.

A emenda nº 50 prevê opção facultativa de contribuição ao IAMSPE.

Trata-se de matéria estranha que não guarda relação direta com o projeto ora em análise.

Assim, somos pela rejeição da emenda nº 50.

Ante o exposto, manifestamo-nos na seguinte conformidade:

1. Pela aprovação do Projeto de lei Complementar nº 09, de 2003:

2. Pela aprovação da emenda nº 36;

3. Pela aprovação das emendas nºs 05,19, 73 e 91, na forma da subemenda ora a elas apresentada; e

4. Pela rejeição das demais emendas e substitutivos.

a) João Caramez -  Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 4/6/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

WADIR AGNELLO – ROBERTO ENGLER – CÂNDIDO VACCAREZZA (com o voto em separado) – ENIO TATTO (com o voto em separado) – LUIZ GONZAGA VIEIRA – CAMPOS MACHADO – CAMPOS MACHADO – VITOR SAPIENZA – VITOR SAPIENZA – ROBERTO FELÍCIO (com o voto em separado) – ANA MARTINS (contrário, sim ao voto em separado) – ELI CORRÊA FILHO – ELI CORRÊA FILHO – JOSÉ DILSON – SEBASTIÃO ALMEIDA (contrário) – JOÃO CARAMEZ

VOTO EM SEPARADO 

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio de sua mensagem 37, encaminhou à Assembléia Legislativa o projeto de lei complementar em epígrafe, com a finalidade de instituir contribuição previdenciária para custeio de aposentadoria dos servidores públicos e de reforma dos militares do Estado de São Paulo. Fixou-se a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração do servidor, e determinou-se que a arrecadação destinar-se-ia ao Tesouro, para o custeio do pagamento das aposentadorias.

 

Em pauta pelo prazo regimental estabelecido para proposituras que, como a presente, tramitam sob regime urgência, apresentaram-se noventa e três emendas e três substitutivos.

 

Entrado na Comissão de Constituição e Justiça, e não havendo distribuição imediata do projeto, o Presidente da Assembléia designou o nobre deputado Alberto “Turco Loco” Hiar para apresentação de parecer, na condição de relator especial. Sua manifestação foi pela aprovação do projeto e das emendas 2, 4, 5, 7, 8, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 29, 31, 36, 37, 38, 41, 50, 55, 57, 58, 60, 61, 64, 65, 67, 69, 71, 72, 73, 74, 78, 79, 80, 83, 88, 90, 91 e 92, e pela rejeição das demais emendas e dos substitutivos.

 

Nesta reunião conjunta das Comissões de Finanças e Orçamentos e de Administração Pública apresentou-se parecer favorável à propositura. 
E com isso não é possível concordar, porque a instituição da contribuição previdenciária, na forma e oportunidade em que apresentada, é totalmente inconveniente.

 

A reforma, a grande reforma do sistema previdenciário, já tramita pelo Congresso Nacional, consubstanciada nas alterações à Constituição da República proposta pelo Presidente Luís Inácio Lula da Silva por meio da Proposta de Emenda à Constituição (Federal) nº 40 de 2003. Por meio dela será modificada toda a estrutura do Regime Previdenciário brasileiro, com óbvios reflexos nos regimes previdenciários de todas as entidades federadas. Como permitir que uma propositura venha, apressada, irresponsável e insuficientemente, estabelecer regras que não serão compatíveis com os critérios que brevemente serão estabelecidos? De que adianta inovar agora, se em alguns meses a inovação, em face da nova ordem constitucional, perderá aplicabilidade?

 

Na essência, assim, não se aceita a aprovação do projeto de lei complementar nº 9 de 2003. E outros detalhes há, ademais, que desqualificam a propositura.

 

Em primeiro lugar, percebe-se que a forma de administração dos recursos arrecadados não é a mais recomendada. Não é possível admitir a transferência de tamanho numerário para a conta do Tesouro, em que ele se misturará a outras receitas e dificultará – senão impedirá – o controle de sua aplicação, se a Lei Federal 9.717/98 viabiliza a criação de Fundo específico, alternativa muito mais conforme aos princípios da eficiência e da publicidade.

 

Em segundo lugar, ainda que a opção não fosse a criação de fundo próprio, a arrecadação ao Tesouro só poderia ser acolhida se atendidos todos os requisitos do artigo 1º da Lei Federal 9.717/98, que a condiciona ao atendimento de várias cautelas, até mesmo de natureza contábil, e que não foram sequer mencionadas na justificativa da propositura.

 

Em terceiro lugar, verifica-se que a propositura examinada, por sua superficialidade, na verdade, apanha a acalorada discussão sobre a reforma da previdência e pretendendo imiscuir-se em seu bojo, para disfarçar a mera e simples intenção de aumentar a quantia de dinheiro que adentra ao Erário. Isso, evidentemente, não pode ser admitido, e a questão da arrecadação previdenciária, como se disse, deve ser enfrentada após a aprovação da reforma federal, a fim de que se respeitem os critérios e as balizas que por elas serão fixados.

 

E em quarto lugar, demonstrando total desconhecimento do regime jurídico previdenciário das diversas categorias de servidores, o projeto contempla, no seu rol de contribuintes, os temporários (utilizada aqui a acepção ampla do termo, que corresponde ao antônimo de servidores efetivos), que, de acordo com o § 13º do artigo 40 da Lei das Leis, são filiados ao regime do Instituto Nacional da Seguridade Social, e para eles devem contribuir. Como autorizar, então, que o administrador cobre de alguém valor de que não é credor?

 

Assim, demonstradas as razões que sustentam a impertinência e a inconveniência do Projeto de Lei Complementar 9 de 2003, apresenta-se esse voto em separado, pelas Comissões em congresso, pela sua rejeição e, bem assim, de todas as proposituras que lhe são acessórias.

a) CÂNDIDO VACCAREZA

a) ENIO TATTO

a) ROBERTO FELÍCIO

a) SEBASTIÃO ALMEIDA
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